PROJETO DE LEI Nº 1866/2003

ASSEGURA AO PACIENTE DE IDADE IGUAL OU SUPERIOR A SESSENTA ANOS O DIREITO À CONSULTAS MÉDICAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, NO PRAZO MÁXIMO DE SETE DIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Ao paciente com idade igual ou superior a sessenta anos fica assegurado o direito à consultas médicas, na rede municipal de saúde pública, no prazo máximo de sete dias ao da procura.


Art. 2º O estabelecimento de saúde pública mantido ou conveniado com o Município que não atender ao disposto o art. 1º fica sujeito a uma multa no valor de cem reais, corrigido, anualmente pelo IPC-A.


Parágrafo único. Em caso de reincidência o valor da multa será dobrado, prevalecendo a atualização monetária mediante aplicação do mesmo indexador.


Art. 3º O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias, a contar da sua publicação.


Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de janeiro de 2003.
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